
PREFEITURA DO MUNiCíPIO DE VARGINHA

DECRETO Nº 8.819/2018

HOMOLOGA
CRUZEIRO
VARGAS.

TOl-mAMENTO
LOCALIZADO

DO
À

BEM
PRAÇA

CULTURAL
GETÚLIO

o Pref~ito·,do" Município de Varginha,
Estado de Minas/Gera~~ ~ \USaEdo_,fie suas atpibuições legais e em
conformidade coin ..~ arfT:.o 5Q~--- o De~-ato ,M~nicipal nQ 2.142, de

09 de outubr:_~e:~~t~~~~~~~_~t~po~~cia histórica e

cultural dor ~iuzeii:é"lõc~i'izado à 'pr~ç:~GetUij.-o Vargas, nesta
c idade; '-f,

,do monumento
ntenário da

do seu
Patrimônio

de

Art.' ;>~lca homologado o Tombamento do
"t<" ;;t,.. ~

bem cultural CRUZEIRO LOC~.:IZAD~,)\ PRAÇA GETULIO VARGAS, nesta
cidade.

Art. 2º Em razão da homologação do
tombamento de que trata o artigo anterior, deverão ser
procedidos os assentamen os legais, principalmente no LIVRO DO
TOMBO,estabelecidc no ~. tigo 3Q da Lei Municipal nQ 2.896, de

i
i
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08 de abril de 1997.

Art. 3º O Conselho Deliberativo
Municipal do Patrimônio Cultural de Varginha, deverá dar
conhecimento ao proprietário do bem cultural sobre o
tombamento, mesmo que seja ele ente público.

Art. 4º As autoridades e órgãos
municipais, vinculados à preservação do patrimônio tombado,
deverão fazer cumprir os termos da Lei Municipal nº 2.896, de
08 de abril de 1997~..de,modoa/assegurar os direitos e deveres
ali estabelecidos." -, , ,..-

..• '. , ,- ',.~,~'>

';~.,,;~~~i,~ãt~~UltUralficasujeito
:~:.i:::,ri:;s~8ded~f~.;.;~fi!t:Od~el,~s~:id::~!~~~:~
mutilado o 'fref5::;int~rvenções~êm "a. pr deliberação do
Conselho iberat' atrimô Cultural de
Varginha DEPAC.

em vigor na
contrário.

arginha, 12
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